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PORTARIA Nº 023/2021 – SME

Designa servidores para exercer a função de 
Fiscal Titular, Fiscal Substituto e Gestor do 

contrato abaixo. 

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 
18 de junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 
de 16 de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, 
nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III 
e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO   a letra f, inciso VII do artigo 
10 da resolução nº 028/2020.

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município 
de Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o 
encerramento do contrato, para que a administração 
não sofra de descontinuidade do serviço ou 
fornecimento.

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 

e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação;

III- Ter autonomia, independência fiscalizatória 
e condições saudáveis para a realização da 
fiscalização;

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da 
contratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a 
finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas 
de controle, fiscalização e acompanhamento do 
contrato;

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa 
comprometer a aderência contratual e seu efetivo 
resultado;

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, 
não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no edital e seus anexos, 
assim como observar, para o correto recebimento, 
a hipótese de outro oferecido em proposta e com 
qualidade superior ao especificado e aceito pela 
Administração;

VIII- Comunicar por escrito qualquer falta cometida  
pela empresa.

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidora MARIA ZILDA DE 
SOUZA, matrícula Nº 13315 como Fiscal Titular 
e  a servidora  ANA KELINE RODRIGUES 

MENDONÇA FLORENTINO, matrícula nº 1525, 
como Fiscal Substituto do contrato celebrado com 
a empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO 
ASSARÉ – UPA, CNPJ: 05.342.580/0001-19 
para prestação de Serviços de Agente de Integração 
de Estágios, visando atender às necessidades da 
Secretaria  Municipal de Educação.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 01/2019 de 25 de 
fevereiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba/RN, em  06  de abril  de 2021.

Maria José Paiva Soares
Secretária Municipal de Educação
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T E R M O   D E   D I S P E N S A   D E   L I C I 
T A Ç Ã O 013/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite na alínea “a”, no 
inciso II do artigo anterior, e para alienações nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:
01. Fica dispensado o procedimento licitató-
rio, para aquisição de materiais de higiene e limpza, 
haja vista estarem presentes todos os requisitos le-
gais que permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do 
elemento de despesa 3.3.90.30 – outros materiais de 
consumo, no orçamento geral vigente no exercício 
de 2021.

03. Importará a despesa o valor global de R$ 
1.150,35 (um mil cento e cinquenta reais e trinta e 
cinco centavos), que será pago após o trâmite nor-
mal do processo de despesa.

04. Fica autorizado a contratação com a em-
presa, J.L. De Medeiros e Araújo Ltda, CNPJ nº 

40.791.980/0001-02, com sede na Rua; Conceição, 
nº 01 – Cidade da Esperança – Natal/RN. 

05. O Presente Termo de Dispensa, deverá 
ser publicado no Quadro de Avisos desta Câmara 
Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 26 
da Lei nº 8.666/93.  

Macaíba/RN, em 07 de Abril de 2021.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Câmara
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